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DISPOlillO SOljl~:abertura de -
crédito suple-

mentar de Cr.~~ 150.000,00 à dota-... t .
çao orça~llen ar:t:;>..

.f AL""".'R T T," ..,.,s 0 ~RES P -1"" + .., .. 1 , P .-, ~~~ .LJ:!.J J.I1l.j;';':;:" ij .t-u:' , reJo eJ. vO i.Uill.CJ.pa (te re s:tQen ve -

PrLldente, EsJca\.lo de são Pa-;).10, usando da,s atribuições que ll1e são -

confcric\as por lei:

'. Fa,ço saber que a cã..,. rira :,:unicipal de Presidente Pruden-

te, decreta e eu prorilulgo e S~.1ciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ- Ficr. aberto na Divisno de Conta.bilidac~e e Orç~üento da -

Coordena(~ori&. de Finanças da PreI~ei tura Mup~cipal, ~~ -

crédito suplementar até o valor de Cr.~~ 150.000,00Ccento

e cinquenta rol cruzeiros)- para fazer face a seguinte -

dotação orçanlentaria:

06-0Q -COIJSERV J~ 7b DE VI1~S P~BLIC;'.So..

REC'lJ"RSOS PROPRIOS
-"--~-

.575 -ViG.s Urbanas

I 1.14-- Aquisição d.c imóveis .~~l5Q,.QQ..O-toQO_-

Soma. ..Q.r.~..).5-0- ..Q.\QQ.J)_O-

ARTIGO 2Q -Para cobertura do crédito suplementar mencionado no arti

go anteriiJr, fica parcial:tiente anul~.da a seguillte dota-

N t ' .
çao orçarl1en ar:ta:

07 Or) Sl?CC! o D~ 'im .'.-iJ-'=:PO"Ro"j11:1'.q.,:c.- ~~ ';;!.-~.i:~,,~,,=,_..~

021- i\.dr/.linisJcracão Geral..
'") 03 p , .~o ~ -.eças e ace ssorJ.os p1;I,ra re-

I paros e conservação de .

bens .~Jtl2Q~~Q.~

.Sorna. .Ç.r.,.~Q.&QQ,.Q.Q
-~
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I fl".2 I
ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação, re-

\Togadas às disposições em contrário.

President'!~ Prudente, Po.ço l.:unici"pal IIFlol"'iv.?;.lj.o Leal;'! ,aos

08 (oito) dias do !i1ês de março de 1.976.

é;:?':>", , f T" , "'"' .
ó'J.~T'1\'i R TA?" .".t'U.IJ.-J.' .u j~..u ,

Pl"'ef;3i to nicipal.

Registrada e Públi c ad8. na Divisão da Prefeitura 11u-

nicip~l de Presidentf: Pl"'u(lent~, aos 'ma.rço de

1.976~
LU!'


